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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMEN-
TO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art.l 10 da Portaria de nº 463/22022 – RICRT//2C,,
foi aberta a 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos T/ributários do ,stado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra.l Antônia Helena T/eixeira
Gomes.l Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Caroline Brito
de Lima Azevedo, Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, Raimundo Feitosa Carvalho Go-
mes, Filipe Pinho da Costa Leitão e José ,rnane Santos.l Presente o representante legal da Pro-
iuradoria-Geral do ,stado, Dr.l André Gustavo Carreiro Pereira.l Presente, ainda, seiretariando
os trabalhos, a Seiretária Silvana Rodrigues Moreira de Souza.l Nesta sessão foram aprovadas
as  resoluções  e  despaihos  para  diligêniias,  referentes  aos  proiessos  de  nº  1/20009/22023,
1/20934/22018, 1/20350/22018 e 1/20195/22017 (DDF) da relatoria do ionselheiro José ,rnane San-
tos; de nº 1/20537/22020 da relatoria da ionselheira Nathalia Soares Lisboa; de nº 1/20205/22022,
1/20479/22022 e 1/20567/22022 da relatoria do ionselheiro Franiisio Wellington Ávila Pereira; de
nº 1/20245/22021, 1/20336/22015, 1/20285/22021 e 1/20481/22016 (DDF) da relatoria da ionselheira
Caroline Brito de Lima Azevedo; de nº 1/2569/22012, 204/22022,  1/20206/22022, 1/24471/22017 e
1/20143/22016 (DDProi)  da relatoria  do  ionselheiro André Salgueiro Melo; de nº  1/24240/22019
da  relatoria  do  ionselheiro  José  Osmar  Celestno  Júnior,  1/24746/22016,  1/2002/22020,
1/2203/22022, 1/2566/22022 da relatoria da Conselheira Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima;
1/22713/22018, 1/22710/22018 – Conselheira Deyse Aguiar Lobo,  anteriormente disponibilizados
no Google Drive para apreiiação de todos os ionselheiros.l Na sequêniia, foi realizado o sorteio
dos  seguintes  proiessos:  1/25952/22018,  1/24719/22016,  1/21105/22019,  1/23010/22018 –  Relator:
Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão; 1/21897/2219, 1/21241/22016, 1/22074/22019 – Relator:
Conselheiro José ,rnane Santos; 1/25619/22017, 1/2759/22016, 1/22435/22019, 1/22080/22019 – Rela-
tor: Conselheiro Raimundo Feitosa Carvalho Gomes; 1/24164/22017, 1/2760/22016, 1/2367/22018 –
Relatora:  Conselheira  Gerusa  Marília  Alves  melquíades  de Lima;  1/23011/22017,  1/2825/22021,
1/2368/22018  –  Relatora:  Conselheira  Caroline  Brito  de  Lima  Azevedo;  1/25943/22018,
1/24720/22016, 1/2462/22016, 1/2332/22015 – Relator: Conselheiro Franiisio Wellington Ávila Perei-
ra.l Dando iontnuidade à sessão, a Sra.l Presidente passou a Ordem do Dia, anuniiando os se-
guintes  proiessos  para  julgamento:  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:  1/0316/2018  –  A.I.  Nº:
1/201719956 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA – RECORRIDO: AGF
MEDICAL LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: FRANCISCO WELLINGTON ÁVILA PEREIRA – Deci-
são: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade
de votos ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, mantendo a deiisão proferi-
da na instâniia singular de pariial proiedêniia da aiusação, aiatando os valores ionstantes do
laudo periiial aiostado às fs.l 109 – 234 dos autos, exiluindo do levantamento as notas fsiais
referentes às operações de remessa e retorno de meriadorias em ionsignação, as notas fsiais
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de operações de remessa e retorno de bens em iomodato e efetuando a iorreção das quant-
dades dos itens ionstantes do levantamento referentes às notas fsiais de nº 21016, 20067 e
7268, fiando o valor a reiolher de R$ 53.l558,83 (iinquenta e três mil, quinhentos e iinquenta
e oito reais e oitenta e três ientavos), posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa
autuada deixou de reiolher o ICMS substtuição tributária de parte das meriadorias ionstantes
do levantamento, durante o exeriíiio de 2012, em infração aos arts.l 73 e 74 do Deireto nº
24.l569/297, fiando sujeita a penalidade iapitulada no art.l 123, I, “i” da Lei nº 12.l670/296.l Deii-
são nos termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a manifestação do repre-
sentante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado.l Partiipou da sessão por meio de videoionfe-
rêniia o representante legal da Reiorrente, Dr.l Mariell Feitosa Correia Lima, nos termos da
Portaria Conat 08/22023.l Ausente a este julgamento, o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão.l
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0781/2022 – A.I. Nº: 1/202209026 – RECORRENTE: CONSÓR-
CIO SAÚDE CEARÁ – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA – CONSELHEIRA
RELATORA: GERUSA MARÍLIA ALVES MELQUÍADES DE LIMA – Decisão: A 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª
Instâniia e deilarar a nulidade material, iom base no art.l 3º, iniiso II, do Provimento CRT//2CO-
NAT/ nº 02/22023, em razão da insufiiêniia de elementos que iomprovem a aiusação de reutli -
zação do doiumento fsial.l Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora em desaiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do ,stado, que se manifestou
pela improiedêniia da autuação.l O Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão não partiipou da
votação em razão de não estar presente ao iníiio do relato do proiesso, nos termos do§ 4ª, do
art.l 53, da Portaria 463/22022.l Partiipou da sessão para sustentação oral a representante legal
da  autuada,  Dra.l  Lara  Gurgel  do  Amaral  Duarte  Vieira.l  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:
1/1184/2021 – A.I. Nº: 1/202109130 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂN-
CIA – RECORRIDO: - CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA – CONSELHEIRO RELATOR – JOSÉ
ERNANE SANTOS – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários
resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento,
mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de improiedêniia da autuação, iom esteio
nas deiisões dos tribunais, em espeiial na deiisão do ST/F ionsignada no julgamento do T/ema
nº 745 ST/F,  em T/ese de Reperiussão Geral,  a qual  ionsiderou a esseniialidade da energia
elétriia iom apliiação da alíquota geral de 17% (R, 714.l139/2SC ST/F) e na deiisão judiiial profe-
rida nos autos da ação de nº 0120490-60.l2010.l8.l06.l0001, a qual transitou em julgado iom de-
iisão favorável a mesma, e se enquadra na modulação dos efeitos do ST/F, por ter sido intenta-
da em 2010.l Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a mani-
festação do representante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado.l  A empresa autuada apesar
de legalmente intmada via DT/-e, ionforme determina o art.l 58 da Lei nº 18.l185/22022, não en-
viou representante legal para sustentação oral.l  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0460/2020 –
A.I.  Nº: 1/201919230 – RECORRENTE: LOJAS RENNER S/A RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA-
MENTO DE 1ª INSTÂNCIA – CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES
– Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unani-
midade de votos, ionheier do reiurso posto que tempestvo e deiidir da seguinte forma:  1.l
Quanto ao pedido de períiia para que se ihegue na verdade material, afastado por unanimida-
de de votos, iom esteio no art.l 87, § 3º, iniiso I, da Lei nº 18.l185/22022, ionsiderando tratar-se
de pedido genériio, sem a indiiação preiisa das inionsistêniias no levantamento.l Ademais, os
elementos ionstantes dos autos são sufiientes para frmar ionveniimento aieria da aiusa-
ção.l 2.l No mérito, por unanimidade de votos, a 3ª Câmara nega provimento ao reiurso inter-
posto, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de proiedêniia da aiusação, posto
ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada ireditou-se indevidamente de valo-
res relatvos a operações de devolução, em infringêniia aos arts.l 180, 673, I, II e III do Deireto
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nº 24.l569/297, fiando sujeita a penalidade iapitulada no art.l 123, II, “a” da Lei nº 12.l670/296.l
Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a manifestação do
representante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado.l A empresa autuada apesar de legalmente
intmada via DT/-e, ionforme determina o art.l 58 da Lei nº 18.l185/22022, não enviou represen-
tante  legal  para  sustentação  oral.l  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:  1/0780/2022  –  A.I.  Nº:
1/202208204 – RECORRENTE: CONNECTOWAY SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TECNOLOGIAS –
RECORRIDO. CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA – CONSELHEIRA RELATORA: CAROLI-
NE BRITO DE LIMA AZEVEDO: Decisão:  A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, e por maioria
de votos, dar-lhe provimento para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia
e deilarar a nulidade material, iom esteio no art.l 3º, iniiso II, do Provimento CRT//2CONAT/ nº
02/22023, em razão da insufiiêniia de elementos que iomprovem a reutlização do doiumento
fsial.l Veniido o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão que se manifestou pela improiedên-
iia da autuação.l Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora em desaiordo iom a ma-
nifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do ,stado, que se manifestou pela im-
proiedêniia da autuação.l A empresa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e, ionfor-
me determina o art.l 58 da Lei nº 18.l185/22022, não enviou representante legal para sustenta-
ção oral.l Nada mais havendo a tratar, a Sra.l Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo
antes ionvoiado os membros da Câmara para partiiparem da 39ª (trigésima nona) Sessão de
Julgamento a ser realizada no dia 16 (dezesseis) do mês de julho do iorrente ano, às 13 (treze)
horas e 30 (trinta) minutos.l , para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária
Substtuta da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presi-
dente da Câmara de Julgamento.l 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                                SILVANA RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 
                  PRESIDENTE DA 3ª CÂMARA                                          SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA 3ª CÂMARA       

ANTONIA HELENA 
TEIXEIRA 
GOMES:24728462315

Assinado de forma digital por 
ANTONIA HELENA TEIXEIRA 
GOMES:24728462315 
Dados: 2024.07.26 08:46:42 
-03'00'
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minu-
tos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RI-
CRT/CE, foi aberta a 39ª (trigésima nona) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helena
Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Fran-
iisio Nilson Freitas, Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, Raimundo Feitosa Carvalho Go-
mes, Filipe Pinho da Costa Leitão e José Ernane Santos. Presente o representante legal da Pro-
iuradoria-Geral do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Também presente, seiretarian-
do os trabalhos da Câmara, a Senhora Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Nesta sessão foi
aprovada a ata da 38ª Sessão Ordinária, oiorrida no dia 15/07/2024. Dando iontnuidade à
sessão, a Sra. Presidente passou a Ordem do Dia, anuniiando os seguintes proiessos para jul-
gamento:  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/3101/2018 – A.I. Nº: 1/201805902 – RECORRENTE:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARTURA – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INS-
TÂNCIA. - CONSELHEIRO RELATOR: FRANCISCO NILSON FREITAS – Decisão:  A 3ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier
do Reiurso Ordinário, para deiidir da seguinte forma: 1. Quanto a preliminar de nulidade susii-
tada por ausêniia de provas, sob a alegação de que não ionsta dos autos a base de dados utli-
zada pelo agente fsial para formação da base de iáliulo – Afastada por unanimidade de votos,
tendo em vista que ionsta nos autos CD Room iom todas as planilhas referentes a ação fsial
elaboradas iom base nas informações prestadas pelo iontribuinte em sua EFD. 2. Na sequên-
iia, ionsiderando que o proiesso sob análise esteve em pauta na 5ª Sessão Ordinária, realizada
em 15 de fevereiro de 2023 e que a Ata da meniionada sessão não ionstava anexada aos au-
tos, inviabilizando a análise quanto aos argumentos da reiorrente apreiiados ou não pela Câ-
mara, a Sra. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso a fm de verifiar as deliberações
oiorridas na 5ª Sessão Ordinária.  Partiipou da sessão para sustentação oral o representante
legal da autuada, Dr. Sihubert de Farias Maihado. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/3100/2018 –
A.I. Nº: 1/201805903 – RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARTURA – RECORRI-
DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. - CONSELHEIRO RELATOR: FELIPE PINHO DA
COSTA LEITÃO – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários re-
solve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deiidir da seguinte for-
ma:  1. Quanto a preliminar de nulidade susiitada por ausêniia de provas, sob a alegação de
que não ionsta dos autos a base de dados utlizada pelo agente fsial para elaboração das pla-
nilhas que fundamentaram a autuação – Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista
que ionsta nos autos CD Room iom todas as planilhas referentes a ação fsial elaboradas iom
base nas informações prestadas pelo iontribuinte em sua EFD. 2. Na sequêniia, ionsiderando
que o proiesso sob análise esteve em pauta na 5ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de feverei-
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ro de 2023 e que a Ata da meniionada sessão não ionstava anexada aos autos, inviabilizando a
análise quanto aos argumentos da reiorrente apreiiados ou não pela Câmara, a Sra. Presidente
sobrestou o julgamento do proiesso a fm de verifiar as deliberações oiorridas na 5ª Sessão
Ordinária.  Partiipou da sessão para sustentação oral o representante legal da autuada,  Dr.
Sihubert de Farias Maihado. Partiipou da sessão para sustentação oral o representante legal
da autuada, Dr. Sihubert de Farias Maihado. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0250/2019 – A.I.
Nº: 1/201816237 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. - RECORRIDO:
GERARDO’S DISTRIBUIDORA LTDA. – CONSELHEIRA RELATORA: GERUSA MARÍLIA ALVES MEL-
QUIADES DE LIMA – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reexame, e por maioria de votos, dar-lhe pro-
vimento para afastar a nulidade deilarada pela julgadora de 1ª Instâniia uma vez que a maté-
ria a que se refere o Auto de Infração diverge da matéria objeto da ionsulta formulada pela au-
tuada. Ato iontnuo, resolvem determinar o retorno do proiesso à instâniia originária para a
realização de novo julgamento, iom fundamento no artgo 92 da Lei nº 18.185/2022. Deiisão
nos termos do voto da Conselheira Relatora e em desaiordo iom o entendimento do represen-
tante da Proiuradoria-Geral do Estado, que se manifestou pela manutenção da deiisão de nuli-
dade proferida pela julgadora singular, ionsiderando que o auto de infração sob análise e a
Consulta Tributária, tratam de matérias iorrelatas. Veniido o Conselheiro Filipe Pinho da Costa
Leitão que votou pela nulidade, nos termos do julgamento singular e da manifestação do Pro-
iurador do Estado.  Partiiparam da sessão para sustentação oral os representantes legais da
autuada, Dr. Pablo Maiedo e Dr. Rafael Cronje.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0249/2019 –
A.I. Nº: 1/201816238 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. - RECORRI-
DO: GERARDO’S DISTRIBUIDORA LTDA. – CONSELHEIRO RELATOR: FRANCISCO WELLINGTON
ÁVILA PEREIRA. – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários re-
solve, por unanimidade de votos, ionheier do reexame, e por maioria de votos, dar-lhe provi-
mento para afastar a nulidade deilarada pela julgadora de 1ª Instâniia uma vez que a matéria
a que se refere o Auto de Infração diverge da matéria objeto da ionsulta formulada pela autua-
da. Ato iontnuo, resolvem determinar o retorno do proiesso à instâniia originária para a reali-
zação de novo julgamento, iom fundamento no artgo 92 da Lei nº 18.185/2022. Deiisão nos
termos do voto da Conselheira Relatora e em desaiordo iom o entendimento do representan-
te da Proiuradoria-Geral do Estado, que se manifestou pela manutenção da deiisão de nulida-
de proferida pela julgadora singular, ionsiderando que o auto de infração sob análise e a Con-
sulta Tributária, tratam de matérias iorrelatas. Veniido o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Lei-
tão que votou pela nulidade, nos termos do julgamento singular e da manifestação do Proiura-
dor do Estado. Partiiparam da sessão para sustentação oral os representantes legais da autua-
da, Dr. Pablo Maiedo e Dr. Rafael Cronje. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0282/2021 – A.I. Nº:
1/202009523 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA – RECORRIDO: -
CONSTRAM CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA – CONSELHEIRO RELATOR – RAI-
MUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES – Decisão:  A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reexame Neiessário, ne-
gar-lhe provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de improiedêniia da
autuação, ionsiderando que não foram identfiados elementos sufiientes para iomprovar a
inidoneidade do doiumento fsial, posto que o mesmo preenihe a todos os requisitos legais de
validade, não se enquadrando em nenhum dos requisitos previstos no art. 131 do Deireto nº
24.569/97. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a mani-
festação do representante legal da Proiuradoria-Geral do Estado. Registre-se que o Conselhei-
ro Franiisio Nilson Freitas se deilarou impedido de votar em razão de ter atuado iomo julga-
dor singular no proiesso, ionforme art. 23, II, da Portaria 463/2022. A empresa autuada apesar
de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não en-
viou representante legal para sustentação oral. Assuntos Gerais: A Presidente da Câmara, Dra.
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Antônia  Helena  Teixeira  Gomes  apresentou  voto  de  desempate  relatvo  ao  Proiesso  nº
1/145/2016, AI: 201516473 – FC OLIVEIRA & CIA. LTDA, retdo por oiasião da 29ª Sessão Ordi-
nária, em 27/05/2024. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os
trabalhos, tendo antes ionvoiado os membros da Câmara para partiiparem da 40ª (quadra-
gésima) Sessão de Julgamento a ser realizada no dia 18 (dezoito) do mês de julho do iorrente
ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de
Souza, Seiretária Substtuta da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e as -
sinada pela Presidente da Câmara de Julgamento. 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                                SILVANA RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 
                  PRESIDENTE DA 3ª CÂMARA                                          SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA 3ª CÂMARA       
                     

ANTONIA HELENA 
TEIXEIRA 
GOMES:24728462315

Assinado de forma digital por 
ANTONIA HELENA TEIXEIRA 
GOMES:24728462315 
Dados: 2024.07.26 08:47:51 
-03'00'
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CON-
SELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//C,,
foi aberta a 40ª (quadragésima) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Re-
iursos T/ributários do ,stado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helena T/eixeira Gomes.
Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Caroline Brito de Lima
Azevedo, Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, André Salgueiro Melo, Filipe Pinho da Costa
Leitão e José ,rnane Santos. Presente o representante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado, Dr.
André Gustavo Carreiro Pereira. Nesta sessão foi aprovada a ata da 39ª Sessão Ordinária, oiorrida
no dia 16/07/2024. Iniiiada a sessão. foram anuniiados para aprovação as Resoluções e Despa-
ihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes aos seguintes
proiessos: 1/316/2018, 1/196/2017, 1/479/2022, 1/567/2022 – Relator:  Conselheira Franiisio
Wellington Ávila Pereira; 1/2545/2016 – Relator: Conselheiro André Salgueiro Melo. Não havendo
sugestões de alterações, as Resoluções e Despaihos anuniiados foram aprovados. Dando iont-
nuidade à sessão, a Sra. Presidente passou a Ordem do Dia, anuniiando os seguintes proiessos
para julgamento: PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0807/2022 – A.I. Nº: 1/202210295 – RECORREN-
TE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. – RECORRIDO: - RENAUX SERVICE – GESTÃO EM
SERVIÇOS LTDA. - CONSELHEIRA RELATORA: GERUSA MARÍLIA ALVES MELQUIADES DE LIMA –
Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimida-
de de votos ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, mantendo a deiisão profe-
rida em instâniia singular de improiedêniia da autuação, ionsiderando ter restado demonstrado
tratar-se de operação triangular e que a nota fsial 123865 preenihia todos os requisitos jurídiios
de validade para aiobertar a operação, não se enquadrando em nenhum dos requisitos previstos
no art. 131 do Deireto nº 24.569/1997 a justfiar a deilaração de inidoneidade da mesma. Deii-
são nos termos do voto da Conselheira Relatora, em ionsonâniia iom a manifestação do repre-
sentante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado. A empresa autuada apesar de legalmente intma-
da via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal
para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0501/2021 – A.I. Nº: 1/202106667 – RE-
CORRENTE: - CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. – RECORRIDO: BALL BEVERAGE CAN
SOUTH AMERICA LTDA. - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO – Deci-
são:  A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade
de votos ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, mantendo a deiisão proferida
em instâniia singular de improiedêniia da autuação, ionsiderando ter restado demonstrado tra-
tar-se de operação triangular e que a nota fsial 221462 preenihe todos os requisitos fundamen-
tais de validade, não se enquadrando em nenhum dos requisitos previstos no art. 131 do Deireto
nº 24.569/1997 para que se deilare a inidoneidade do mesmo. Deiisão nos termos do voto da
Conselheira Relatora, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiurado-
ria-Geral  do ,stado. O representante legal  da Reiorrente, Dr. Guilherme Mendes Púpio Maia,
apresentou  sustentação  oral  por  meio  de  videoionferêniia,  nos  termos  da  Portaria  Conat
08/2023. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0513/2020 – A.I. Nº: 1/201921193 – RECORRENTE: CÉ-
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LULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA – RECORRIDO: - TRANS PANTANAL LTDA – CONSELHEI-
RO RELATOR – FELIPE PINHO DA COSTA LEITÃO – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conse-
lho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reexame Neiessário,
negar-lhe provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de improiedêniia da
autuação, ionsiderando que a doiumentação que aiompanhou o transporte dos bens (DCM e
GRM) estava iompatvel iom as presirições legais do Protoiolo ICMS 13/2019. Deiisão nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria-Geral do ,stado. A empresa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e,
ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para susten-
tação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0576/2022 – A.I. Nº: 1/202204560 – RECORRENTE:
ECORI ENERGIA SOLAR LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. – CON-
SELHEIRO RELATOR: FRANCISCO WELLINGTON AVILA PEREIRA – Decisão: A 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Re-
iurso Ordinário e por voto de desempate da Presidêniia, dar-lhe provimento, modifiando a deii-
são proferida em instâniia singular de proiedêniia da autuação, deiidindo pela improiedêniia,
ionsiderando que o erro de ilassifiação dos itens no doiumento fsial, não se enquadra em ne-
nhum dos requisitos previstos no art. 131 do Deireto nº 24.569/97 para que se deilare a inidonei-
dade do mesmo. Ademais, a reiorrente demonstrou tratar-se de vários iomponentes que ionjun-
tamente formam um gerador, motvo pelo qual ilassifiou em uma úniia NCM, não restando de-
monstrada de forma inequívoia a existêniia de fraude, simulação ou erro que leve à ionstatação
de que as deilarações seriam inexatas e foram inseridas iom o intuito de fugir ao pagamento do
imposto a justfiar a inidoneidade do doiumento fsial. Deiisão nos termos do primeiro voto di-
vergente e veniedor, proferido pelo Conselheiro José ,rnane Santos, que fiou designado para la-
vrar a Resolução, e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria-
Geral do ,stado. Veniidos os Conselheiros Franiisio Wellington Ávila Pereira, relator originário,
Caroline Lima de Brito Azevedo e Gerusa Marília Alves Melquíades de Lima, que se pronuniiaram
pela proiedêniia da autuação, nos termos do julgamento singular. O ionselheiro Franiisio Wel-
lington manifestou-se pela proiedêniia da autuação, iom esteio nos arts. 175, § 1º, I e 176, § 1º,
que estabeleie: “ainda que formalmente regular, não será ionsiderado doiumento fsial idôneo a
NF-e que tver sido emitda ou utlizada iom dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mes -
mo que a terieiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida”. O repre-
sentante legal da Reiorrente, Dr. José ,duardo T/revizan, apresentou sustentação oral por meio de
videoionferêniia,  nos  termos  da  Portaria  Conat  08/2023.  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:
1/0594/2022 – A.I. Nº: 1/202205050 – RECORRENTE: ECORI ENERGIA SOLAR LTDA. - RECORRI-
DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. – CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SAN-
TOS – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por una-
nimidade de votos ionheier do Reiurso Ordinário e por voto de desempate da Presidêniia, dar-
lhe provimento, modifiando a deiisão proferida em instâniia singular de proiedêniia da autua-
ção, deiidindo pela improiedêniia, ionsiderando que o erro de ilassifiação dos itens no doiu-
mento fsial, não se enquadra em nenhum dos requisitos previstos no art. 131 do Deireto nº
24.569/97 para que se deilare a inidoneidade do mesmo. Ademais, a reiorrente demonstrou tra-
tar-se de vários iomponentes que ionjuntamente formam um gerador, motvo pelo qual ilassif-
iou em uma úniia NCM, não restando demonstrada de forma inequívoia a existêniia de fraude,
simulação ou erro que leve à ionstatação de que as deilarações seriam inexatas e foram inseridas
iom o intuito de fugir ao pagamento do imposto a justfiar a inidoneidade do doiumento fsial.
Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e em ionsonâniia iom a manifestação do re-
presentante legal da Proiuradoria-Geral do ,stado. Veniidos os Conselheiros Franiisio Welling-
ton Ávila Pereira, Caroline Lima de Brito Azevedo e Gerusa Marília Alves Melquíades de Lima, que
se pronuniiaram pela proiedêniia da autuação, nos termos do julgamento singular. O ionselhei-
ro Franiisio Wellington manifestou-se pela proiedêniia da autuação, iom esteio nos arts. 175, §
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1º, I e 176, § 1º, que estabeleie: “ainda que formalmente regular, não será ionsiderado doiu-
mento fsial idôneo a NF-e que tver sido emitda ou utlizada iom dolo, fraude, simulação ou
erro, que possibilite, mesmo que a terieiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra van-
tagem indevida”. O representante legal da Reiorrente, Dr. José ,duardo T/revizan, apresentou sus-
tentação oral por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Nada mais
havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os
membros da Câmara para partiiparem da 41ª (quadragésima primeira) Sessão de Julgamento a
ser realizada no dia 19 (dezenove) do mês de julho do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trin-
ta) minutos. , para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária Substtuta da 3ª
Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de
Julgamento. 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                               SILVANA RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 
                  PRESIDENTE DA 3ª CÂMARA                                          SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA 3ª CÂMARA 
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//C,,
foi aberta a 41ª (quadragésima primeira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do Conse-
lho de Reiursos T/ributários do ,stado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helena T/eixeira
Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Caroline Brito de
Lima Azevedo, Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, José Osmar Celestno Júnior, Filipe Pinho
da Costa Leitão e ,duardo Martns de Mendonça Gomes. Presente o representante legal da Pro-
iuradoria-Geral do ,stado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. T/ambém presente, seiretariando
os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniiiada a sessão, foi aprovada
a ata da 40ª Sessão Ordinária, oiorrida no dia 18/07/2024. Na sequêniia, a Sra. Presidente passou
a Ordem do Dia, anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/3024/2016 – A.I. Nº: 1/201615095 – RECORRENTE: TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS S/A. RE-
CORRIDO:  CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  RELATOR:  CONSELHEIRO  EDUARDO
MARTINS DE MENDONÇA GOMES. Decisão:  Deliberações oiorridas na 38ª Sessão Ordinária, de
14/06/2023: “A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso ordinário, posto que tempestvo, e decidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento de nulida-
de do auto de infração em razão da não identicação dos meses em que teria ocorrido a infração, afastado por unani-
midade de votos, considerando que a metodologia utlizada (levantamento quanttatvo de estoques) foi feita em pe-
ríodo fechado (2011) e utliza os dados dos inventários inicial e inal os quais são informados pela empresa na EFD
anualmente, respaldada pelo art. 92 da Lei nº 12.670/1996. Ademais, todos os elementos necessários ao conhecimen-
to dos fatos imputados, planilhas de levantamento, informações complementares, fundamentação legal, valores de
base de cálculo e do imposto a recolher foram acostados aos autos, não tendo sido constatado nenhum cerceamento
ao direito de defesa da parte.  2. quanto ao argumento de  decadência  referente ao período de janeiro a junho de
2011, afastado por maioria de votos, considerando que a infração trata de omissão de saída de mercadorias para as
quais não foram emitdas notas iscais, logo, não foi dado conhecimento ao Fisco das referidas operações, devendo,
no caso de lançamento de ofcio, ser considerada a contagem de prazo prevista no art. 173, I, do CTN. Voto contrário
o do Conselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que entendeu pela aplicação do prazo previsto no art. 150, § 4º do CTN.
3. quanto aos argumentos da parte em relação à exclusão das operações de remessa para depósito fechado, afasta-
do por unanimidade de votos, considerando que tais operações movimentam o estoque da autuada.  4. por ocasião
das discussões aceria do mérito, considerando que a empresa alega que existem notas iscais que foram lançadas em
duplicidade, pois emitdas no ano de 2010 e levadas em conta no inventário de 31/12/2010, e lançadas no ano de
2011; considerando que é possível veriicar se houve o lançamento no estoque da empresa na ECD as notas iscais nº
76609, 76618, 11760, 42336, 850 e 27876 em dezembro de 2010; considerando que a empresa alega que o inventário
(REGISTRO H010 - INVENTÁRIO) consta a informação de que possui mercadorias em poder de terceiros no item 07,
campo IND PROP, descrição: Indicador de propriedade/posse do item: 1-item de propriedade do informante em poder
de terceiros; considerando o princípio da verdade material; considerando a natureza das atvidades da empresa que
se trata de indústria, a Câmara decide, por unanimidade de votos, converter o presente processo em PERÍCIA TRIBU-
TÁRIA conforme dispõe o inciso III combinado com o §3º do art. 80 da Lei nº 18.185/2022, para que sejam atendidos
os seguintes quesitos: 4.1) Veriicar se consta no inventário mercadorias em poder de terceiros, conforme apontado
pela recorrente e se foi levado em conta no levantamento, deduzindo-os do inventário, iaso reste comprovado, iando
somente os itens de propriedade do informante em seu poder; 4.2. veriicar se foram inseridos no levantamento itens
em duplicidade, decorrentes do registro feito pela empresa na EFD antes da entrada fsica das mercadorias no estabe-
lecimento, comparando-os com os registros contábeis da empresa. Excluir do levantamento iaso constatada a incon -
sistência; 4.3. intmar a empresa a indicar assistente técnico para partcipar dos trabalhos periciais; 4.4. Prestar de-
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mais esclarecimentos que entender necessário ao deslinda da questão, tudo de acordo com o Despacho a ser lavrado
pelo conselheiro relator. Decisão nos termos do voto do conselheiro relator, em consonância com a manifestação do
representante da Procuradoria Geral do Estado. Presente à sessão para sustentação oral, o representante legal da re-
corrente, Dr. Carlos César Sousa Cintra e Dr. João Felipe Gurjão.”  Deliberações oiorridas na 4ª Sessão Ordiná-
ria, de 26/02/2024: “A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos: 1. afastar o argumento de retorno dos autos para a Célula de Perícias, tendo em vista o entendimento majo -
ritário de que, os itens de encaminhamento foram suicientemente claros; 2. considerando que a parte traz argumen-
tos pontuais acerca da existência de mercadorias em poder de terceiros (depósito fechado), os quais, conforme suas
alegações, não foram consideradas no levantamento iscal, converter o curso do julgamento em Diligência Procedi-
mental dando o prazo de 10 (dez) dias a contar da data da intmação, para que a recorrente acoste aos autos docu-
mentos iscais aptos a embasar suas alegações. Decisão nos termos do voto do conselheiro relator, em consonância
com a manifestação do representante legal da Procuradoria Geral do Estado. Presente à sessão para sustentação
oral,  o  representante  legal  da  autuada,  Dr.  Carlos  César  Sousa  Cintra.”  Retornando  à  pauta  nesta  data
(19/07/2024), a 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve: 1. Quanto
ao pedido de retorno dos autos a Períiia para que se ionsidere as operações de remessa e retor-
no das meriadorias para depósito feihado (operações iom terieiros), não registrados iorreta-
mente no Sped da autuada - Afastado por voto de desempate da Presidêniia, ionsiderando a au-
tonomia dos estabeleiimentos, a impossibilidade de analisar doiumentação de empresa que não
faz parte da autuação e ainda e impossibilidade de alterar o inventário informado pela própria
empresa. Veniidos os Conselheiros ,duardo Martns de Mendonça Gomes, Filipe Pinho da Costa
Leitão e José Osmar Celestno Júnior, que foram favoráveis a realização de nova períiia, invoian-
do o priniípio da verdade material. O representante da Proiuradoria-Geral do ,stado manifestou-
se de forma favorável a realização da períiia. 2. No mérito, por maioria de votos, a 3ª Câmara de
Julgamento resolve dar pariial provimento ao reiurso interposto, para modifiar em parte a deii-
são iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar pariialmente proiedente a aiusação fsial, aia-
tando os valores apresentados no laudo periiial de fs. 261 a 271 dos autos, apliiando a penalida-
de estabeleiida no art. 123, III, “b”, da Lei nº 12.670/1996. Veniido o Conselheiro Filipe Pinho da
Costa Leitão, que votou pela pariial proiedêniia aiatando os valores apresentados pela Reior-
rente. O ionselheiro ,duardo Martns de Mendonça Gomes ionsignou que, embora tenha se ma-
nifestado pela realização da períiia, por ter sido voto veniido, no mérito, aiolhe as manifestações
da maioria deiidindo pela pariial proiedêniia. 3. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria-Geral do ,sta-
do. 4. Presentes para sustentação oral os representantes legais da Reiorrente, Dr. T/hiago Pierre
Linhares Matos e Dr. João Felipe Gurjão.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0046/2023 – A.I. Nº:
1/202303840 – RECORRENTE: ESPECIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. RE-
CORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATOR: CONSELHEIRO FILIPE PINHO
DA COSTA LEITÃO – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários re-
solve, por unanimidade de votos ionheier do Reiurso Ordinário, negar-lhe provimento para ion-
frmar a deiisão proferida em 1ª Instâniia de proiedêniia da autuação, ionsiderando que os do-
iumentos fsiais apresentados por oiasião da passagem e fsialização no Posto Fisial não eram
apropriados para aiobertar o trânsito das meriadorias. Deiisão nos termos do voto do Conselhei-
ro Relator e de aiordo iom a manifestação do representante da Proiuradoria-Geral do ,stado. A
empresa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/0045/2023 – A.I.  Nº: 1/202303834 – RECORRENTE: ESPECIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS  LTDA.  RECORRIDO:  CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  RELATOR:
CONSELHEIRO FRANCISCO WELLINGTON ÁVILA PEREIRA – Decisão:  A 3ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reiurso Or-
dinário, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão proferida em 1ª Instâniia de proiedêniia
da autuação, ionsiderando que os doiumentos fsiais apresentados por oiasião da passagem e
fsialização no Posto Fisial não eram apropriados para aiobertar o trânsito das meriadorias. Deii-
são nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação do representante
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da Proiuradoria-Geral do ,stado. A empresa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e,
ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para susten-
tação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/4382/2017 – A.I. Nº: 1/201708611 – RECORRENTE:
MAKRO ATACADISTA S/A. RECORRIDO: - CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATOR:
CONSELHEIRO JOSÉ OSMAR CELESTINO JÚNIOR. Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conse-
lho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reiurso Ordinário e
deiidir nos seguintes termos: 1. Quando a alegação de deiadêniia do período de janeiro a maio
de 2012, nos termos do art. 150, § 4º, do CT/N – Afastada por voto de desempate da Presidêniia,
iom base no art. 173, I, do CT/N e na Súmula 555 do ST/J, ionsiderando tratar-se de infração refe-
rente a omissão de entradas, portanto, as operações não foram deilaradas. Veniidos os Conse-
lheiros José Osmar Celestno Júnior, ,duardo Martns de Mendonça Gomes, Filipe Pinho da Costa
Leitão, que aiataram o pedido da parte. 2. Quanto a preliminar de nulidade susiitada por ausên-
iia de desirição ilara e preiisa dos fatos que embasaram a autuação – Afastada por unanimidade
de votos,  uma vez que a desirição da ionduta infraiional denuniiada não deixou dúvida aieria
da aiusação fsial imputada e das iiriunstâniias em que foi pratiada, indiiando os dispositvos
legais infringidos, a respeitva penalidade e está embasada nos elementos de prova anexados. 3.
Quanto a alegação de ilegalidade da Presunção iomo meio de prova – Afastada por unanimidade
de votos, ionsiderando que o agente do Fisio se utlizou de metodologia válida, ionforme art. 92
da Lei nº 12.670/1996. Ademais, o levantamento fsial teve iomo base os arquivos magnétios
enviados pela empresa autuada através da ,sirituração Fisial Digital – ,FD. 4. Quanto ao pedido
de realização de diligêniia – Afastado por unanimidade de votos, em razão do pedido ser genéri-
io, iom fundamento no art. 87, §§ 1º e 3º, da Lei nº 18.185/2022. 5. Quanto a alegação de multa
ionfsiatória  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  iom  esteio  no  art.  62  da  Lei  nº
18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat, posto que não iompete a este órgão de julgamento apre-
iiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo. 6. Quanto a apliiação do priniípio da não-iumulatvi-
dade – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a empresa autuada está sujeita à
sistemátia de substtuição tributária por entradas,  prevista no Deireto nº 29.560/2008, logo,
iomo as operações não foram esirituradas, não há o que se falar em iompensação do imposto
reiolhido nas entradas. 7. No mérito, por unanimidade de votos, a 3ª Câmara de julgamento re-
solve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão de proiedêniia exarada
em  1ª  Instâniia,  apliiando  a  penalidade  prevista  no  art.  123,  III,  “a”,  item  1,  da  Lei  nº
12.670/1996, alterada pela Lei nº 16.258/2017. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Rela-
tor e de aiordo iom a manifestação do representante da Proiuradoria-Geral do ,stado. A empre-
sa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e,  ionforme determina o art.  58 da Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/4381/2017 – A.I. Nº: 1/201708613 – RECORRENTE: MAKRO ATACADISTA S/A. RECORRIDO: CÉ-
LULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATORA: CONSELHEIRA CAROLINE BRITO DE LIMA
AZEVEDO. Decisão:  A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por
unanimidade de votos ionheier do Reiurso Ordinário e deiidir nos seguintes termos: 1. Quanto a
preliminar de nulidade susiitada por ausêniia de desirição ilara e preiisa dos fatos que embasa-
ram a autuação – Afastada por unanimidade de votos, uma vez que a desirição da ionduta infra-
iional denuniiada não deixou dúvida aieria da aiusação fsial imputada e das iiriunstâniias em
que foi pratiada, indiiando os dispositvos legais infringidos, a respeitva penalidade e está em-
basada nos elementos de prova anexados.  2.  Quanto a alegação de ilegalidade da Presunção
iomo meio de prova – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o agente do Fisio
utlizou-se de metodologia válida, ionforme art. 92 da Lei nº 12.670/1996. Ademais, o levanta-
mento fsial teve iomo base os arquivos magnétios enviados pela empresa autuada através da
,sirituração Fisial Digital – ,FD. 3. Quanto ao pedido de realização de diligêniia – Afastado por
unanimidade de votos, em razão do pedido ser genériio, iom fundamento no art. 87, §§ 1º e 3º,
da Lei nº 18.185/2022. 4. Quanto a alegação de multa ionfsiatória – Afastada por unanimidade
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de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat, posto que não
iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo.  5. Quanto a
apliiação do priniípio da não-iumulatvidade – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando
que a empresa autuada está sujeita à sistemátia de substtuição tributária por entradas, prevista
no Dei. 29.560, logo, iomo as operações não foram esirituradas, não há o que se falar em iom-
pensação do imposto reiolhido nas entradas. 6. No mérito, por unanimidade de votos, a 3ª Câma-
ra de julgamento resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão de
proiedêniia exarada em 1ª Instâniia, apliiando a penalidade prevista no art. 123, III, “a”, item 1,
da Lei nº 12.670/1996, alterada pela Lei nº 16.258/2017. Deiisão nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator e de aiordo iom a manifestação do representante da Proiuradoria-Geral do ,sta-
do. A empresa autuada apesar de legalmente intmada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da
Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os membros da
Câmara para partiiparem da 42ª (quadragésima primeira) Sessão de Julgamento a ser realizada
no dia 22 (vinte e dois) do mês de julho do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos.
, para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária Substtuta da 3ª Câmara, lavrei
a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento. 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                               SILVANA RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 
                  PRESIDENTE DA 3ª CÂMARA                                          SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA 3ª CÂMARA 
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 42ª (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minu-
tos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT/
CE, foi aberta a 42ª (quadragésima segunda) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helena
Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Caroline
Brito de Lima Azevedo, Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, Raimundo Feitosa Carvalho Go-
mes, Filipe Pinho da Costa Leitão e José Ernane Santos. Presente o representante legal da Proiu-
radoria-Geral do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Também presente, seiretariando os
trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniiiada a sessão, aprovada a ata
da 41ª Sessão Ordinária, oiorrida no dia 19/07/2024. Foram anuniiados para aprovação as Reso-
luções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos seguintes proiessos: 1/2553/2016 – Relator: Conselheira Franiisio Wellington Ávila Pereira;
1/340/2018 – Relatora: Conselheira Gerusa Marília Alves Melquíades de Lima. Não havendo su-
gestões de alterações, as Resoluções e Despaihos anuniiados foram aprovados. Em seguida, a
Sra.  Presidente passou a Ordem do Dia,  anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/103/2022 – A.I. Nº: 1/202112428 – RECORRENTE: NATURA COS-
MÉTICOS S/A. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATOR: CONSELHEI-
RO FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO. Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiur-
sos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, posto que
tempestvo, e deiidir da seguinte forma: 1. Quanto preliminar de nulidade do julgamento singu-
lar, sob a alegação de falta de apreiiação dos fundamentos apresentados em sua impugnação, ia-
pazes de ianielar a autuação – Foi afastada, por unanimidade de votos, iom base no art. 61, § 1º,
da Lei nº 18.185/2022, ionsiderando que o julgador singular apreiiou todos os argumentos da im-
pugnação que são impresiindíveis para o deslinde da questão objeto do presente auto de infra-
ção, emitndo juízo de valor e motvando o seu ionveniimento ao abrigo das normas legais vigen-
tes, tendo sido observado o devido proiesso legal, sem violação da garanta de ampla defesa e
iontraditório. 2. Quanto a preliminar de nulidade susiitada por falta de fundamentação, falta de
liquidez e ierteza, afronta ao iontraditório, ampla defesa e devido proiesso legal, violação aos
priniípios da legalidade e verdade material e iapitulação legal genériia – Afastadas, por unanimi-
dade de votos, ionsiderando que a infração denuniiada está desirita de forma ilara no Auto e In -
fração e Informações Complementares, indiiando os dispositvos legais infringidos e a respeitva
penalidade, sendo juntada a doiumentação iomprobatória, forneiendo à Reiorrente elementos
sufiientes à formulação de defesa, e ionsiderando que o iontribuinte não teve dúvidas quanto
ao fato que lhe é imputado, pois desde o iníiio exerieu o seu direito de defesa, apresentando im-
pugnação e reiurso, ataiando o fato apresentado iomo infração.  3.  Com relação a alegação de
que a Reiorrente tem direito ao ireditamento de ICMS sob material de embalagem e o priniípio
da não iumulatvidade – Afastado, por unanimidade de votos, ionsiderando que já existe mani-
festação da CATRI aieria da matéria e o objeto do Auto de Infração é a não realização de estorno
do irédito na forma da lei. 4. Quanto a alegação de caráter confscattrio da multa  – Foi afastada
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por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat.
5. No mérito, por unanimidade de votos, a 3ª Câmara de Julgamento resolve negar provimento ao
Reiurso interposto e ionfrmar a deiisão de proiedêniia da autuação proferida em 1ª Instâniia,
apliiando a penalidade do art. 123, II, “a”, da Lei nº 12.670/1996. 6. Deiisão nos termos do voto
do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado. 7. Presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Marios Vi-
eira Mendes.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/675/2021 – A.I. Nº: 1/202105888 – RECORRENTE:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RECORRIDO: FUJICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES E IMPORTAÇÃO LTDA. RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO WELLINGTON ÁVILA
PEREIRA – Decisão: Resolvem os membros da 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, e por voto de desempa-
te da Presidêniia, dar-lhe provimento para modifiar a deiisão proferida em 1ª Instâniia de im-
proiedêniia da autuação, para deilarar a nulidade por víiio formal por inobservâniia aos § 1º e
3º, do art. 831, do Deireto nº 24.569/97, em razão da ausêniia do Termo de Retenção. Veniidos
os Conselheiros José Ernane Santos, Filipe Pinho da Costa Leitão e Raimundo Feitosa Carvalho Go-
mes que votaram pela improiedêniia, nos termos do julgamento singular. Deiisão nos termos do
voto do Conselheiro Relator e em desaiordo iom o entendimento do representante da Proiura-
doria-Geral do Estado, que se manifestou pela improiedêniia da autuação.  Presentes para sus-
tentação oral, os representantes legais da autuada, Dr. Bruno Bandeira, Dra. Letiia Paraíso e Dr.
Níiolas Maia.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/676/2021 – A.I. Nº: 1/202104292 – RECORRENTE:
FB CARGAS LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATORA: CONSE-
LHEIRA GERUSA MARÍLIA ALVES MELQUÍADES DE LIMA. Decisão:  Resolvem os membros da 3ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier
do Reiurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento, para deilarar a nulidade da de-
iisão proferida em primeira instâniia, tendo em vista que a mesma foi proferida de forma genéri -
ia, sem se debruçar sobre os argumentos e as provas aiostadas aos autos pela reiorrente. Ato
iontnuo, resolvem determinar o retorno dos autos à 1ª Instâniia para realização de novo julga-
mento. Deiisão nos termos do primeiro voto divergente e veniedor, proferido pelo Conselheiro
José Ernane Santos, que fiou designado para lavrar a Resolução e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Veniida a Conselheira Gerusa Marília Al -
ves Melquíades de Lima, relatora originária, que foi iontrária a nulidade da deiisão singular, iom
fundamento no art. 79 da Lei nº 18.185/2022. Esteve presente para sustentação oral, o represen-
tante  legal  da  autuada,  Dr.  Fernando  Augusto  de  Melo  Falião.  PROCESSO DE  RECURSO Nº:
1/4055/2014 – A.I. Nº: 1/201413647 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂN-
CIA. RECORRIDO: MÁXIMA LOGÍSTICA LTDA. RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ ERNANE SANTOS.
Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimida-
de de votos ionheier do Reexame Neiessário, dar-lhe provimento, afastando a nulidade do julga-
mento singular por falta de provas para embasar a aiusação, ionsiderando que ionstam nos au-
tos todas as planilhas de levantamento impressas, iom indiiação dos doiumentos fsiais de en-
trada e saída, relatório totalizador, elementos sufiientes a iomprovar a aiusação e iom esteio no
art. 92 da Lei nº 18.185/2022, determinar o retorno dos autos à 1ª Instâniia para novo julgamen-
to. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do
representante legal da Proiuradoria-Geral do Estado. A empresa autuada apesar de legalmente
intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante
legal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/327/2015 – A.I. Nº: 1/201416424 –
RECORRENTE: NATURA COSMÉTICOS S/A E CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RECOR-
RIDO: AMBOS. RELATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES. – Decisão: A
3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, após ionheier, por unanimidade
de votos, do Reiurso Ordinário e do Reexame Neiessário, Deiide: 1. Quanto ao argumento de de-
iadêniia dos valores lançados no período de janeiro a novembro de 2009, afastado por voto de
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desempate da Presidêniia, ionsiderando que se trata de lançamento de ofiio o qual se sujeita às
regras ionstantes no art. 173, I, do CTN. Veniidos os Conselheiros Raimundo Feitosa Carvalho Go-
mes, José Ernane Santos e Filipe Pinho da Costa Leitão, que aiataram o argumento da parte.  2.
Quanto ao argumento da reiorrente de exilusão das operações iom amostras, afastado por mai-
oria de votos, ionsiderando que não há nos autos, iomprovação de que os produtos não aten-
dem  aos  requisitos  ionstantes  no  Convênio  29/1990  e  art.  6º,  iniiso  VIII,  do  Deireto  nº
24.569/1997, quanto aos requisitos iondiiionantes para ionfgurar-se iomo amostra gráts. Ade-
mais, os doiumentos fsiais foram emitdos iom CFOP 5.403 e 5.910 (venda de meriadorias reie-
bidas de terieiros e bonifiação) e não CFOP 5911 (Remessa de amostra gráts), sujeitando-se,
portanto, à iniidêniia do imposto, nos termos da legislação vigente. Veniidos os Conselheiros
José Ernane Santos e Filipe Pinho da Costa Leitão, que foram favoráveis a exilusão sob o entendi-
mento de que a desirição dos produtos é sufiiente para ioniluir que se tratam de amostras. 3.
Quanto ao argumento de exilusão do levantamento das  operações indiiadas  pela reiorrente
iomo brindes, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando ter restado demonstrado que as
notas fsiais foram emitdas iom CFOP 5.403 e 5.910, sujeitando-se, portanto, à iniidêniia do im-
posto. 4. Quanto ao argumento de que as operações se tratavam de remessa para depósito feiha-
do – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que foram esiriturados iom CFOP 5403
(venda de meriadoria adquirida de terieiros) e 5910 (remessa em bonifiação), não tendo a re-
iorrente aiostado elementos de prova que demonstrem tratar-se de remessas para depósito fe-
ihado. 5. Quanto ao argumento da parte em relação às operações iom desiontos iniondiiionais,
afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que as operações não se tratavam de remessas
iom desiontos iniondiiionais, mas remessas em bonifiações, as quais estão sujeitas a tributação
do ICMS; 6. Quanto ao pedido de reenquadramento da penalidade para a prevista no art. 123, I,
“d” da Lei nº 12.670/1996, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que existe penalida-
de espeiífia para a infração. Ademais as operações e o imposto a reiolher não estão regularmen-
te esiriturados. 7. No mérito, por unanimidade de votos, resolve negar provimento ao Reexame
Neiessário e ao Reiurso Ordinário, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de pariial
proiedêniia da autuação, aiatando os valores apontados no laudo periiial de fs. 280 a 298, pos-
to ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de reiolher o ICMS devido
por oiasião da entrada de meriadorias em operações interestaduais, em infringêniia aos arts. 73
e 74 do Deireto nº 24.569/1997, e por maioria de votos, apliiar a penalidade iapitulada no art.
123, iniiso I, “i”, da Lei nº 12.670/1996, iom redação dada pela Lei nº 13.418/2003. Deiisão nos
termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante le-
gal da Proiuradoria-Geral do Estado. O representante legal da Autuada, Dr. Gabriel Neder de Do-
nato, apresentou sustentação oral por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat
08/2023. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo
antes ionvoiado os membros da Câmara para partiiparem da 43ª (quadragésima terieira) Ses-
são de Julgamento a ser realizada no dia 23 (vinte e três) do mês de julho do iorrente ano, às 13
(treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seire-
tária Substtuta da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Pre-
sidente da Câmara de Julgamento. 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                               SILVANA RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 
                  PRESIDENTE DA 3ª CÂMARA                                          SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA 3ª CÂMARA 
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minu -
tos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT/
CE, foi aberta a 43ª (quadragésima terieira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helena
Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: Franiisio Wellington Ávila Pereira, Franiisio
Nilson Freitas,  Gerusa Marília Alves Melquiades de Lima, Raimundo Feitosa Carvalho Gomes e
José Ernane Santos. Presente o representante legal da Proiuradoria-Geral do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Também presente, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza. Ausente, o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão. Iniiiada a ses-
são, aprovada a ata da 42ª Sessão Ordinária, oiorrida no dia 22/07/2024. Foram anuniiados para
aprovação as Resoluções anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, refe-
rentes aos seguintes proiessos: 1/334/2015, 1/249/2019 – Relator: Conselheira Franiisio Wel-
lington Ávila Pereira; 1/3024/2016 – Relator: Conselheiro Eduardo Martns de Mendonça Gomes,
1/744/2016  Relatora: Franiisia Helena Paixão de Souza. Não havendo sugestões de alterações,
as  Resoluções  anuniiadas  foram  aprovadas.  Foi  realizado  o  sorteio  dos  seguintes  proiessos:
1/4667/2016, 1/1385/2017, 1/6361/201/, 4623774/2018 – Relatora: Conselheira Caroline Brito
de Lima Azevedo; 1/4636/2016, 1/1382/2017, 1/400/2021, 0593811/2018 – Relatora: Conselhei -
ra  Gerusa  Marília  Alves  melquíades  de  Lima;  1/6061/2018,  1/5557/2017,  1/325/2015,
7544209/2016  –  Relator:  Conselheiro  Raimundo  Feitosa  Carvalho  Gomes;  1/3453/2017,
1/5545/2017, 1/52/2023, 1/179/2020 – Relator: Conselheiro José Ernane Santos; 1/2503/2016,
1/5546/2017, 1/323/2015, 04446664/2016 – Relator: Conselheiro Franiisio Wellington Ávila Pe-
reira; 1/2223/2016, 1/6073/2018, 1/399/2021, 1/217/2020, 4346312/2018 – Relator: Conselheiro
Filipe Pinho da Costa Leitão. Em seguida, a Sra. Presidente passou a Ordem do Dia, anuniiando os
seguintes  proiessos  para  julgamento:  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:  1/156/2021  –  A.I.  Nº:
1/202007495 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RECORRIDO: V M RO-
CHA. RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO NILSON FREITAS. Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos ionheier do Reexame
Neiessário, dar-lhe provimento, afastando a nulidade deilarada no julgamento singular, ionside-
rando que foi adotada uma premissa equivoiada iom relação ao inventário de 2015.  Ato iont-
nuo, iom esteio no art. 92 da Lei nº 18.185/2022, resolve determinar o retorno dos autos à 1ª Ins-
tâniia para novo julgamento. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, em ionsonân-
iia iom a manifestação do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. A empresa autuada
apesar de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não
enviou representante legal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/3562/2014 –
A.I. Nº: 1/201411978 – RECORRENTE: PRONTO GÁS LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMEN-
TO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ ERNANE SANTOS – Decisão: A 3ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário, posto que tempestvo, e deiidir da seguinte forma:  1.  Quanto preliminar de
nulidade susiitada sob o argumento de que a autuação foi baseada em dados nulos, tendo em
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vista que o fsial utlizou planilhas aiostados ao Auto de Infração 20061743-3, que foi julgado
nulo – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que existe previsão legal, estabeleiida
no art. 77, § 2º, da Lei nº 18.185/2022, que permite o aproveitamento de provas. 2. Quanto a ale-
gação de presirição interiorrente – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que não há
previsão para presirição interiorrente na Lei nº 18.185/2022. 3. No mérito, por unanimidade de
votos, a 3ª Câmara de Julgamento resolve negar provimento ao Reiurso interposto, para ionfr-
mar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia, aiatando as informações e valores ionstan-
tes do Laudo Periiial de fs. 303 a 309 dos autos, entretanto limitado aos valores lançados na peça
aiusatória. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação
do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. A empresa autuada apesar de legalmente int-
mada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante le -
gal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/67/2022 – A.I. Nº: 1/202108407 – RE-
CORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA-
MENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATORA: CONSELHEIRA GERUSA MARÍLIA ALVES MELQUÍADES DE
LIMA. –  Deiisão: Resolvem os membros da 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento para
modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia, deilarando a nulidade formal, ionsi-
derando que não foi respeitado o iaráter de instantaneidade da fsialização no trânsito, estabele-
iido no art. 830 do Deireto nº 24.569/1997, que determina que o auto de infração seja lavrado
de imediato. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e em ionsonâniia iom a mani-
festação do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. A empresa autuada apesar de legal-
mente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou repre-
sentante  legal  para  sustentação  oral.  PROCESSO  DE  RECURSO Nº:  1/74/2023  –  A.I.  Nº:
2/202305796 – RECORRENTE: A. E. C. AUTOMAÇÃO E CONTROLE LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. RELATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GO-
MES. Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, após ionheier,
por unanimidade de votos, do Reiurso Ordinário, Deiide: 1. Quanto a preliminar de nulidade sus-
iitada por víiio material, em razão de erro na metodologia que desionsiderou o fato da empresa
ser optante do Simples Naiional – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o doiu-
mento fsial em questão já havia sido utlizado em operação anterior. Dessa forma, a iondição da
empresa ser iontribuinte do Simples Naiional não tem o de elidir aiusação de reutlização de do-
iumento fsial.  2.  Quanto a alegação de ausêniia de elementos probatórios da aiusação fsial,
em razão da não ionferêniia fsiia das meriadorias – Afastada por unanimidade de votos, ionsi-
derando a que o objeto da autuação é reutlização de doiumentos fsiais não se fazendo neiessá-
ria a iontagem fsiia das meriadorias para ionstatação da infração. 3. Quanto a alegação relatva
a iobrança do imposto em razão de ter havido o prévio reiolhimento do ICMS de forma unifiada,
por ser do Simples Naiional – Afastada, ionsiderando que o imposto que havia sido reiolhido de
forma unifiada pela empresa não é o mesmo que está sendo iobrado na presente ação fsial. 4.
Quanto a alegação de desirição defiiente dos fatos e ausêniia de motvação –  Afastada por una-
nimidade de votos, ionsiderando que o relato do Auto de Infração é ilaro quanto aos motvos da
autuação,  indiiando os dispositvos legais infringidos e a respeitva penalidade, sendo juntada a
doiumentação iomprobatória, forneiendo à Reiorrente elementos sufiientes à formulação de
defesa.  5.  Quanto ao pedido de realização de diligêniia para iorreção do levantamento fsial –
Afastada por unanimidade de votos, por ser desneiessária uma vez que todos os argumentos da
parte foram afastados. 6. No mérito, por unanimidade de votos, a 3ª Câmara resolve negar provi-
mento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia,
ionsiderando ter fiado demonstrado nos autos a reutlização de doiumento fsial, devendo ser
apliiando a penalidade do art. 123, III, “f”, da Lei nº 12.670/1996. Deiisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado. A representante legal da Autuada, Dra. Talita Moura, apresentou sustentação oral por
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meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/20/2023 – A.I. Nº: 2/202300193 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RECORRIDO: CÍCERO DAMIÃO VIEIRA DE LIMA. RELATOR: CONSELHEIRO FILIPE PINHO DA COS-
TA LEITÃO. Decisão: Na forma regimental, a Sra. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso
em razão da ausêniia do Conselheiro Relator, iomuniiada sem tempo hábil para ionvoiação do
suplente. Assuntos Gerais: 1. A Sra. Presidente apresentou voto de desempare referente ao Pro-
iesso 1/3165/2018 – AI: 201804860 – ORTHOVIE COMÉRCIO DE IMPLANTES LTDA (empate na 24ª
Sessão Ordinária, de 20/05/2024).  2. Registre-se que nesta data foi lida e aprovada a presente
ata. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos. E para ions-
tar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária Substtuta da 3ª Câmara, lavrei a presente
ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento. 
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